
 

 

CADASTRO DE OPERADORAS  Esse cadastro tem o intuito de padronizar uma listagem de operadoras que será utilizada em outras modalidades do sistema. Define-se como operadora a empresa que rege um ou mais convênios ou planos de convênios, armazenando informações cadastrais desta empresa.  Menu: Convênios > Operadora.  Aba: Empresa.  

  Campos obrigatórios: Razão social, Nome fantasia e CNPJ.  
Campos Descrição 

Razão social Razão social da empresa (aceita até 40 caracteres). 

Nome fantasia Nome fantasia da empresa (aceita até 40 caracteres). 

CNPJ Número do CNPJ da empresa (aceita até 15 caracteres). O sistema aceita inserir uma sequência de zero ou um no campo, caso o usuário não sou-ber o CNPJ da empresa. Ex.: “00.000.000/0000-00”. 

Inscrição estadual Número de Inscrição estadual da empresa (aceita até 15 caracteres). 

Alvará Alvará da empresa. 

Alvará UF UF do Alvará. 
   



 

 

Aba: Endereço  

  Campos obrigatórios: Nenhum.  
Campos Descrição 

Rua Endereço da empresa (aceita até 40 caracteres). 

Núm. Número do endereço (aceita até 20 caracteres). 

Bairro Bairro (aceita até 40 caracteres). 

Cidade Cidade (aceita até 40 caracteres). 

UF UF (aceita 2 caracteres somente, em letra maiúscula). 

CEP CEP (aceita 8 caracteres somente). 

Tipo de Logradouro Código IBGE de identificação do tipo de endereço (aceita 3 caracte-res). 

Cód. IBGE do Município Código do município no IBGE (aceita 7 caracteres). 
    



 

 

Aba: Contato.  

  Campos obrigatórios: Nenhum.  
Campos Descrição 

Telefone Telefone da empresa (aceita até 20 caracteres).  Pode-se utilizar o formato “(xx) xxxx-xxxx”. 

Fax Fax da empresa (aceita até 20 caracteres).  Pode-se utilizar o formato “(xx) xxxx-xxxx”. 

Contato Nome do contato principal na empresa (aceita até 40 caracteres). 

E-Mail Endereço eletrônico da empresa (aceita até 50 caracteres). 
 Orientações:  

 Só é possível excluir o registro de uma operadora no sistema, se ele não estiver vin-culado a nenhum registro de cadastro de convênios. Caso esteja, é necessário desvin-cular primeiro, no cadastro de convênio, para depois tentar excluir a operadora. 
    


